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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter ritó r io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1050 de 31 de outubro de 1983 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , í tem I I , 
do Decr et o-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os t ermos do Oficio núnero 0919/83-SEFIN , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i gnar HANOEL RODRIGUES DE ALBUQUERQUE ,D~ 
retor do Depar t amento de Con t abilidade da SEFI N, para res
ponder acumu lativamente , em subst i t uição , pelo expedi ente 
da Secr e t aria de Finanças co Governo deste Terr i tório , du 
rantc o impedimento do respectivo t i tular , nos dias 24 e 2S 
de outubro do cor r ent e ano. 

Art. 29 Revogam-se as disposiçÕes em contrár i o . 

Palácio do Setentr ião , em ~~capá , 31 de outubr o de 
1983, 949 da RepÚb lica e 419 da Cr i ação do Te r ri t ório Fe
deral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

HI NISTÉRIO DO I NTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1051 de 31 de ou t ubro de 1983 

O Gover nador do Terr1tor 1o Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pel o art i go 18 , Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vis t a o que cons t a do Processo n9 7/20565/83-GABI , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Co l ocar à di spos i ção do Gabinete do Governa
dor- GARI, com exercício na Representação do Gover no do Ter-

Secre t ário de Educação e Cultur a 
Prof~ . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. ED~WNDO EVELIM COELHO 

Secretár io de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

r1tor 1o Federa l do illnapá , em Bras í lia-DF, até ul t erior deli 
beração , o serv i dor HAILTON CONCEIÇÃO BARBOSA DA SILVA , ocu 
pante do car go de Técnico em Radiologia , Código NH-8 19 .A -
Cl asse "A", Referência NM- 20 , do Quadr o Per manente do Gover 
no deste Território , lotado na Secretaria de Saúde-SESA , ex 
cl uída a gr atif i cação de l ocalidade , a partir de 01 de no~ 
vemb ro do corren te ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palác i o do Se t entrião , em Hacapá , 31 de outubr o de 
1983 , 949 da Repúbl i ca e 419 da Cr iação do Territóri o Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do ·Amapá 

DECRETO (P) N9 1052 de 31 de oucubro de 1983 

O Governador do Terr i tór i o Federal do Amapá , usando das 
a t r i buiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18 , item l i, 
do Decre t o- Le i n9 41 1, de 08 de j aneir o de 1969 , e tendo em 
vis t a os ter~os do Oflcio número 0839 /83- SEPS , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar LUCI A APARECIDA FURLAN, do cargo em 
comissão , de Chef e do Centro de Assistência ao Henor n9 OS 
CÓdigo DAS-1 01.1, do Departamento de Assistênci a ao ~1enor Í 
SEPS , a part i r de 01 de novembro do corrente ano. 

Ar t . 29 - Revogam-se as dis2osiçÕes em contrár io . 

Palácio do Setentrião,em Hacapá , 31 de outubro de 1983 
949 da RepÚblica e 419 da Cri ação do Terri tório Federal d~ 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 
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MI NISTeRI O DO INTERIOR 

Terri t ório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1053 de 31 de outubro de 1983 

O Governador do Territór io Federal do Amapá,usando das 
at r ibuições que lhe são confer i das pe l o artigo 18 , í t em I I, 
do Decreto- Le i n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.1 77, de 19 de setembro 
1980, e Of i c i o n9 0839/83-SEPS 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Nomear MARIA OLINDA FRAZÃO DE AGUIAR, para 
exercer o cargo em comissão, de Chefe do Centr o de Assistên 
ci a ao Menor n9 05 , Código DAS-1 01. 1, do Departament o de As 
s i stência ao Menor /SEPS, a par t i r de 01 de novembro do cor= 
rente ano. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

II - Esta reso l ução entrará em vigor na data de sua pu 
bl i cação , revogam- se as disposiçÕes em cont rário e em espe= 
c i al a resolução n9 01/8 1- JUCAP . 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DA JUNTA CO~ffiRCIAL DO TER
RIT0RIO FEDERAL DO AMAPÃ em 20 de outubro de 1983 . 

ABDALLAH HOUAT 
Pres idente-JUCAP 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Vice- Presidente- JUCAP 

MI - TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO GERAL DE POL!CIA 

DELEGACIA DE ECONOMIA POPULAR 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM PRAZO DE 05 DIAS, NA FORI'!A ABA! 
Pa lác io do Setent r i ão,em Macapá;31 de outubro de 1983 , XO : 

949 da República e 41 9 da Criação do Ter r i tór io Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

RESOLUÇÃO N9 01 /83-JUCAP 

FIXA DATA PARA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS MEN
SAIS DO PLENÁRI O DA J UNTA CO~ffiRCIAL DO TERRIT0RIO FÉDERAL 
DO AMAPÁ. 

A Junta Comerc i al do Território Federal do Amapá- JUCAP 
no uso das atribuições l egais que l he são conferidas pe l o 
inciso I do art igo I I da Le i n9 4. 726 de 13 de julho de 
1965 e VII do artigo 14 do Decreto n9 57 . 651 de 19/01/66, e 
o disposto no Ítem II do art i go 13 do regimento interno da 
J UCAP, aprovado pelo Decreto (N) n9 02 1 de 11 de j unho de 
1981, 

CONSIDERANDO, as determinaçÕes contidas no artigo 23 da 
Lei n9 4 . 726 e no ar tigo 47 do reg imento i nterno da JUCAP , 

CONSIDERANDO , a necessidade de quali f i car -e agilizar a 
prestação dos serviços da Junta Comercial visando o ap rimo
ramento dos traba l hos que são oferecidos à Indústria ao co 
mércio e a todos àqueles que direta ou indir etamente ' são 
usuários do ~ istema Nacional de Re~is tro do Comércio e ati
vidades af ins, 

RESOLVE : 

Por deliberação unan1me de seu plenár io, em sessao de 
29 de outubro de 1983 , que : 

I - As reuniões ordinárias mensais do plenário da Jun
ta Comerci al do Território Federal do Amapá-JUCAP,serão rea 
l izadas na úl tima quinta- feira de cada mês , no horár io das 
18:30 horas (dezeito e trinta horas). 

O Sr . JOSe MARIA PANTOJA F~CO, Delegado de Polícia , 
Titular da Delegacia de Economia Popular de Macapá, Capital 
do Território Federa l do Amapá, na fo rma da lei , ate . .. 

Faz s aber a todos que o presente Edita l, com o prazo de 
05 (cinco) dias ou dele tiverem conhecimento, que nesta De 
legacia tramita um processo , que é Réu FRANCISCO ALVES AL= 
MEIDA, 37 anos, por t ador da CNH n9 003501564 , residente à 
Avenida Diógenes Si l va, n9 920 , Bai rro do Trem , como incurso 
nas penas do art. 129 , § 69, do Código Penal Brasileir o. 

E, como tenha o Escrivão de Polícia certif icado não ha 
vê- l o encont rado nesta cidade, não sendo possível ci t á- lÕ 
pessoal ment e , CITE- O pel o presente a comparecer nesta Dele 
gacia, no pr édio do CENTRO CÍVICO , sito à Avenida Procópio 
RÔla, esquina com a Rua Jovino Dinoá, nes ta cidade , no dia 
07-11-83, às 09:00 horas, a fim de ser qualificado criminal 
mente pe l o sistema datiloscópi co e assistir a inquirição da 
vítima e testemunha , e reinqu i ri-las através de seu defen 
sor, a que deverá comparecer, sob pena de REVELIA. Para co 
nhecimento de todos é passado o presente Ed i ta l , cuja a 2~ 
via ficará afixado no lugar de costume. Dado e passado nes 
ta cidade de Macapá ao primeiro di a do mês de novembro de 
1983 . Eu , Raimundo da Silva Sout o , Escrivão de Po l íc i a que 
o dati l ogr afei e subscr evi. 

Sr. JOS~ }!ARIA PANTOJA FRANCO 
Delegado de Pol ícia 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos da Legislação em vigor e InstruçÕes baixa
das pelo Egrégio Tribunal Superior Elei toral, ficam convoca 
dos por este Edital , todos os eleitores f i liados ao par tido 
dos Trabalhadores deste Município , para a convocação Munici 
pal, a ter lugar no dia 20 de novembro de 1983, com in í cio 
às 09:00 (nove horas) e encerramento às 17:00 (dezessete ho 
ras) , na Avenida Duque de Caxias , n9 1892, nesta c idade de 
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~!a capá , com a seguinte: 

ORDEH DO DIA 

a) Eleição, por voto direto e secr eto, dos membros efe 
ti vos do Diretório Hunic_ioal e seus suo l entes ; 

b) Eleição , por voto direto e secreto , do de l egado e 
respectivo suplente à Convenção Regional ; 

c) El eição, por voto direto e secreto, da Comissão Exe 
cu t i va e seus supl~ntes, pelo Diretório Munic i pal eleito . 

Hacapá, 01 de Novembro de 1983 

FERNANDO JOSf: DA SILVA BARREIROS 
Presidente da Comissão Executiva Nunicipa l 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'!APÁ 

1? CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - }!ACAPA 

EDITAL , COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
RAU!UNDO HESSIAS DE }!ATOS SORES , na forma aba i xo : 

O DOUTOR JESUS DO NASCIHENTO, HH. J UIZ DE DIREITO DA 
PRH!EIRA CIRCUNSCRI ÇÃO JUDICIÁRIA DE }!ACAPÁ, CAPITAL DO TER 
RITÓRIO FEDERAL DO Al'!APÁ, na forma da lei , e tc .. . -

FAZ SABER aos que o presente EDITAL vi r em ou dele co 
nhecimento tiverem, que. por este Juízo e Cartó r io , sito ã 
Avenida Amazonas, 26, tem andamento uma ação de Alimentos, 
Processo Cível n9 13 .818/83 , em que é Requerente ~!ARGARIDA 
GONÇALVES, brasi l e i ra , solte ira, operária, resident e e domi 
ciliada à Av . Rui Barbosa, 2054 , constando dos autos que Õ 
Réu se encontra em lugar i ncerto e não sabido , expediu-se o 
presente EDITAL, com o prazo de trinta (30) dias.Deferida a 
citação por edital, pelo despacho do dia 22 de outubro de 
1983 , fica, pelo presente CITADO o Sr. RAI}illNDO }!ESSIAS DE 
}!ATOS SORES, br asi l eiro, viúvo, pa ra no prazo de quinze(15) 
dias, depois de findo o acima fixado , apr esentar, querendo, 
a contestação cabível que tiver e acompanhar os demais te r 
mos do processo até o final da execução. O presente EDITAL 
será af ixado no lugar de cos tume e publicado na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Nacapá, Território Fede 
ra l do Amapá , aos vinte e quatro dias do mês de ou t ubro dÕ 
ano de mi l novecentos e oitenta e três . Eu, Agostinho Ibia 
bino da Silva , Auxiliar Judiciário , datilografei e eu, LUCI 
VALDO DOS SANTOS FERREIRA, Di retor de Secretaria da Vara CI 
vel, subscreví por determinação do }~!. Juiz. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Portaria n9 005/83 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'!APÁ 

1 {I CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIARIA - }!ACAPÁ 

EDITAL DE INTI}!AÇÃO 

EXPEDIENTE DO DIA 26 DE OUTUBRO DE 1983 , PARA CI~NCIA 
E DEVIDAS INTI}!AÇDES DAS PARTES. 

JUI Z DE DIREITO: DORIVAL BARBOZA. 

DIRETOR DE SECRETARIA: LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 

COBRANÇA COH RITO SUNARISSIHO 

Proc . n9 12.686- Autor: TELECO}illNICAÇDES DO Al'!APÃ S.A. 
TI\LEM!APÁ (Adv . Ornar Gonçalves de Oliveira)- Sent ença ou 
Despacho: Diga a Requerente, em t rês (3) dias.Int ime-se . Em, 
24 . 10 . 83. Jesus do Nasci mento . Juiz de Dire ito. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALI}!ENTOS 

Proc. 13.730- Autora: ~!ARIA JOSÉ DOS SANTOS (Adv.Fran 
cisca Silva de Souza) - Réu }!ANOEL MONTEIRO NEVES (Adv.Jos; 
Luis Calandrini) - Sentença ou Despacho : Imt i me- se o réu a 
juntar aos altos . Em cinco dias,os dados necessários à lavra 
tura do assento de nascimento,l1acapá , 25 cÍe outubro de 1983-;
Dorival Barboza. Juiz de Direito . 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE ILEGITI}!A C/C ALI~ffiNTOS 

Pro c . n9 14.517 - Autora : \v ANDA DAS HERCÊS NERY (Adv . 
c{cero Borges Bordalo) Réu: JOSt FERREIRA DE SOUZA - Senten 

ça ou Despacho : Ouça- se o representant e dos requer entes, em 
cinco dias . Hacapá, 25 de outubro de 1983 . Dorival Barboza . 
Juiz de Direito . 

ALU!ENTOS 

Proc . n9 13.8 10 - Autora:}!ARIA DA GLÓRIA NUNES PEDROSO 
(Adv . Cícero Borges Bordalo) - Réu: SEBASTIÃO PIMENTEL PE
DROSO (Adv. Francisca Sil va de Sousa- Defensora PÚblica) - Sen 
t ença ou Despacho : Junte-se. Defiro a pedido de fls.40,pror 
rogando o prazo até 03 de novembro prÓxi mo . Intímen- se. Em~ 
22.10 .83 . Jesus do Nascimento. Jui z de Direito . 

EXECUÇÃO FISCAL 

Proc . nQ 912 - Autora : FAZENDA NACIONAL (Adv.Adamor de 
Souza Oliveira) Réu: TEIXEIRA & CUNHA LTDA - Sentença ou Des 
pacho: Ouça- se a exeqüente . ~1acapá,25 de outubro de 1983 .DÕ 
rival Barboza. Juiz de Direi to . 

REPARAÇÃO DE DANOS 

Proc . n9 14 . 053 - Aut or : JOSt CLAUDIO DOS SANTOS CONRA 
DO (Adv . Orgeni Jucá Leite Franco) - Réu: JOSt ARAÚJO DOS 
SANTOS - Sentença ou Despacho: Cumpra-se integralmente o des 
pacho de fls.36 , i ntimando-se o requerido para se pronunciar 
sobre o cá l culo de fls.35, em cinco dias. Em, 24. 10.83. Je 
sus do Nascimento . Juiz de Direi to . 

SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 

Proc . n9 14.718 - Autora: SABINA HACIEL DA SILVA (Adv . 
Eloilson Amoras da S. Távora) - Réu: JOS~ RODRIGUES DA SIL 
VA - Sentença ou Despacho : Cumpra a reque rente a cota do HI 
nistério PÚblico, em cinco (5) dias . Intime-se .Em, 22 . 10 . 83-;
Jesus do Nascimento . Juiz de Direito: 

DI VÓRCIO CONSENSUAL 

Proc. n9 14.725 - Autores: RAI~illNDO GE~!AQUE DE BRITO e 
AURORA GOUVEIA DE BRITO (Adv . Francisco Silva de Souza)-Sen 
tença ou Despacho : Cumpram- se os requerentes a cota retro dÕ 
Dr . Promotor. Hacapá, 25 de outubro de 1983. Dor ival Barba 
za . Juiz de Direito . 

PEDIDO DE AVERBAÇÃO 

Proc . n9 14.760 - Autor : THO~!AZ GONÇALVES BRITO (Adv. 
Jonatas Pereira Cardoso) - Sentença ou Despacho: Intime-se 
os requerentes a trazer aos au tos a certidão de casamento . 
Hacapá, 25 de outubro de 1983 . Dorival Barboza . Juiz de Di 
rei to . 

INVENTÁRIO 

Proc . n9 10.713 - Autora: FRANCISCA DE SOUZA COUTINHO 
(Adv. Anton io Cabral de Castro) - I nventar iado : NOACIR BRA 
GA COUTINHO - Sentença ou Despacho : Digam os inte~essados sÕ 
bre a co ta do Mini s tério PÚb lico , em cinco (5 ) dias . Inti 
mem-se. Em, 24 . 10 .83. Jesus do Nasci.mento.Juiz de Direito . 

ANULAÇÃO DE CONTRATO C/C ARBITRM!ENTO DE HONOWIOS 

Proc. n9 13. 498 - Autora: FRANCISCA DE SOUZA COUTINHO 
(Adv . Paulo Alberto dos Santos) - Réu: EVARISTO CUBAS (Adv. 
\valdemar Frazão Filho) - Senteça ou Despacho : Recebi hoje. 
Diga a autora sobre a cota do Ministério Público , em cinco 
(5) dias. Intime- se . Jesus do Nascimento. Juiz de Dir eito . 

EXECUÇÃO 

Proc . n9 14. 328- Autoc: L. DA SILVA (Adv . VeraCorrêa) 
Réu : CLAUDOHIRO JOSÉ DE LEMOS - Sentença ou Despacho : Digam 
as partes sobre a avaliação em cinco dias. Macapá , 26 . 10.83 . 
Dorival Barboza. Juiz de Direito. 

EXECUÇÃO 

Proc . n9 11.824 - Au t or: ALTO~!AC-AUTOHÓVEIS DE HACAPÃ 
LTDA (adv . Ornar Gonçal ves de Olive ira) - Réu: OTAIR DA SIL 
VA ROCHA - Sentença ou Despach~: Ouça-se a exeqüen t e sobr e 
a cer tidão supra. Macapá , 26.10.83. Dorival Barboza . Juiz de 
Direito. 

EXECUÇÃO 

Proc. n9 14 . 246- Autor : GALENO & IRHÃOS (Adv .Fr ancisco Sou 
za de Oliveira) - Réu: CONSTRUSIL - CONSTRUTORA SILVA LTDA~ 
Sentença ou Despacho : Ouça-se a exeqÜente sobre o contexto 
da cer tidão retro de Sr. Oficial de Justiça em cinco dias. 
~lacapá , 26. 1.0.83. Dorival Barboza . Juiz de Direito . 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL 

Proc. n9 13 . 162 - Autor: GALENO & IR}~OS (Adv. Francis 
co Souza de Ol i veira) - Rêu: HOLME CONSTRUTORA LTDA - Sente!i" 
ça ou Despacho: Intime-se a exeqüente a dar prosseguimento 
ao feito, sobre pena de extinção. ~~capá, 26. 10.83. Dorival 
Barboza. Juiz de Direito. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 

Proc. n9 s/n . Autor: EDMUNDO RM!OS GEMAQUE (Adv. Ricar 
do Soares P. de Souza) - Rêu: FAZENDA NACIONAL (Adv. Adamor 
de Souza Oliveira Promotor Público) - Sentença ou Despacho: 
Intime-se o embargante a autenticar as xerocop1as que in~ 
truiram a inicial , em cinco dias. Após, cls. Hacapá, 26. 10 . 
83 . Dorival Barboza. Juiz de Direito. 

VISTO: 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

Macapá, 25 de outubro de 1983, 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

TERCEIRO (39) TERNO ADITIVO AO CONTRATO N9 009/82-PROG, 
FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~PÁ E A 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA T~CNICA E EXTENSÃO RURAL DO TE~ 
RITÓRIO FEDERAL DO ~PÁ, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ~E 
EXECUÇÃO FINANCEIRA DO CONVENIO SUDEPE/GTFA - FISCALIZAÇAO 
E REGISTRO GERAL DA PESCA. 

Aos cinco (OS) dias do mês de outubro do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e tres (1983) , o Governo do Território 
Federal do Amapá, representado neste ato por seu Gover 
nadar Senhor ANNIBAL BARCELLOS, daqui por diante denomin~ 
do si~ple smente CONTRATANTE e a Associação de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Território Federal do Amapá, r~
presentada neste ato por seu Secretário Executivo,Eng9.Agr9 
LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA, doravante denominado simple~ 
mente CONTRATADA, resolvem de comum acordo firmar o prese~ 

te Termo Aditivo, consoante as cláusulas e condiçÕes segui~ 
tes : 

CLÁUSULA PRI~illiRA: O presente Termo Aditivo tem por o~ 
jetivo a al ocação de recursos adicionais para dar continui
dade aos trabalhos previstos no Contrato acima especificado . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE concorrerá com os re 
cursos adicionais da ordem de Cr$:500.000,00(Quinhentos Mil 
Cruzeiros) à conta do Fundo de Participação dos Estados,Di~ 
trito Federal e Territórios, Programa 04150881 .648,Elemento 
de Despesa 4.1 .3.0.07 - Outros Serviços e Encargos ,consoan~ 
te Nota de Empenho n9 7959 , emitida em05 de outubro de 1983 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os r ecursos que por força deste ato 
deverão ser transferidos a CONTRATADA, serão liberados de 
uma única vez , após a assinatura e publicação deste instru 
menta no Diário Oficial deste Território . 

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições do Contrato original e de seus termos aditivos 
não atingidas por este Aditivo. 

E, para firmeza e validade do que pelas partes ficou 
estipulado , lavrou-se o presente Termo Aditivo em cinco (05) 
vias de igual teor e forma, para o mesmo fim, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 05 de outubro de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Contratante 

LUIZ ALBERTO FREI TAS PEREIRA 
= Contratada = 

TESTEMUNHA: Ilegível 

SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE SERRARIAS E MÓVEIS DE MADEIRA DO TER. FED. DO AMAPÁ 

RESUMO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

C O D. 

11 

12 

14 

EXERC1CIO DE 1984 

R E C E I T A DESPESA 

CONTAS T O T A L C O D. C O N T A S T O T A L 

RENDA TRIBUTÁRIA 4 .000.000,00 21 ADHINISTRAÇÃO GERAL 4 .000. 000,00 

RENDA SOCIAL 4.600 . 000 ,00 22 CONTRIBUIÇÕES REGUL~illNTARES 1.600 . 000,00 

RENDA EXTRAORDINÁRIA 1.200 . 000,00 23 ASSIST!':NCIA SOCIAL 1.550 .000,00 

24 OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS 350 . 000,00 

I 
TOTAL DA RECEITA. 0 ,, Cr$- 9.800.000,00 TOTAL DO CUSTEIO ... Cr$- 7. 500 .000 ,00 

MOBILI ZAÇÃO DE CAPITAL Cr$- 200 .000,00 

1 

APLICAÇÃO DE CAPITAL . . Cr $- 2. 500.000,00 

TOTAL GERAL .... Cr$- 10 . 000 .000,00 TOTAL GERAL ..... .•. Cr$- 10 .000 .000,00 

Macapá-AP, 20 de junho de 1983 

FRANCISCO FRAZÃO DA SILVA 
Pres idente 

CPF- 031808402-34 

JOS~ DOS SANTOS BA1A 
Tesoureiro 

CPF-033806962 

NOTA:- Aprovado em Assembléia Geral Real izada no 
dia :- : 10.06 .83 

NILSON MARQUES PEREIRA 
Tec. em Contabilidade 
CPF- 004644 142-53 

CRC- PA- 2959 
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TERHO DE CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAI'! A FUNDAÇÃO N~ 
CIONAL DE ARTE - FUNARTE E O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL 
DO k.'1APÁ , PARA REALI ZAÇÃO DA III SEHANA DE ARTE AHAPAENSE , 
NO EXERC!CIO EH CURSO. 

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de mil nove 
centos e oitenta e três, na cidade do Rio de Janeiro ,EstadÕ 
do Rio de Janeiro , a Fundação Nacional de Arte , entidade vin 
culada ao Ministér io da Educação e Cultura ,inscrita no CGC7 
HF sob o n9 42.519 . 983/0001-17, doravan te denominada FUNART, 
nest e a to representada por sua Dire tora Executiva, Dr' Maria 
Edméa Saldanha de Arruda Falcão e o Governo do Territór io 
Federal do Amapâ, inscrito no CGC/HF sob o n9 00 . 394.577/ 
0001 -25 , com se~e na Aveni da FAB s/n, em Hacapâ, Território 
Federal do Amapa , doravante denominado CONVENENTE ,nes te ato 
representado por seu t i tular, Comandan te Annibal Barcellos , 
brasileiro , casado , militar , portador da cart eir a de inden
t idade n9 30. 403-H.M. , CPF n9 001 . 288.647/53,res idente na 
Avenida Amazonas s/n9, em Macapâ , Amapâ, assinam e têm en 
t re si aj ustado o presente Convênio que se reger â pelas con 
di ções a segui r expressas: 

CLÁUSULA PRH!EIRA - OBJ ETO 

O presente Convênio tem por obje t o apoiar a realização 
da III Semana de Arte Amapaense, conformesolicitado pelo ofí 
ci o n9 2544- DAC-SEEC, de 30/08/83, aprovado pel a FUNÁRTE em 
seu processo n9 23098 . 116/83- 9 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE 

O CONVENENTE obriga-se a: 

a) realizar a III SEMANA DE ARTE AHAPAENSE; 

b) prestar contas à FUNARTE dos r ecursos que lhe fo 
rem t rans feridos, até 30 (tr inta) di as após o t érmino da v1 
gência deste Convênio , de acordo com as NOR}~S DE PRESTAÇÃÕ 
DE CONTAS DOS RECURSOS CONCEDIDOS ATRAV~S DE CONV~NIOS FIR 
~~OS ENTRE A FUNARTE E ENTIDADES GOVERN~!ENTAIS , que, ane 
xas ao pr esente inst rumento , dele fazem parte integrante; 

c) remeter à FUNARTE os rela tórios es tabelecidos nas 
Normas de Prestação de Conta s menc ionadas no item acima , no 
término da vigência do pr esent e i nstr umento ; 

d) fazer cons tar de toda divulgação relac ionada com o 
objeto des t e Convênio , o fato de l e ser resultado de uma 
apoio do ~linis t ério da Educação e Cultura/Secre taria da Cul 
t ura/Fundação Nacional de Arte - FUNARTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRI GAÇÕES DA FUNARTE 

A FURNARTE obriga-se a repassar , ao CONVENENTE , a impor 
tância r eferida na c l áus ul a quar ta, na forma que vem na mes 
ma descr i t a e de acordo com suas disponibilidades financeT 
ras. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR 

O valor da importânci a que a FUNARTE al oca ao CONVENEN 
TE pelo presente inst rumento ê de Cr$ 2. 000.000 ,00 (dois mT 
lhÕes de cruz eiros) , a ser empregado na forma como vem espe 
cificado no Pl ano de Aplicação de Recursos, que f az part e in 
tegrante do presente Convêncio. -

PARÁGRAFO PRIHEIRO - Os r ecursos decorrentes deste Con 
vêni o ser ão depositados em conta do CONVENENTE na Cai xa EcÕ 
nõmic~ ~edera l e se originam do Or çamento da FUNARTE para Õ 
exerc1c1o corrent e , classi ficados na Atividade· 45076 . 
084824 76.030 - Incentivo à Criação e à Difusão no Ãmbi t o da 
Cultura, Element~ ~e-Despesa 3.2:1.5- 02- Outr a s Despesas 
Corr entes - Te rr1tor1os, aplicaçao em Material de Cons umo 
(3 . 1. 2. 0) , em Remuneração de Serviços Pessoais (3 . 1. 5. 1) e 
e~ ?utros Serviços e Encar gos (3 . 1.3.2), Empenho n9 1943, e 
m1t1~o em 28/09/83, Meta 13 - Projetos Integrados de Desen 
volv1mento Cultural - ATEC. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos de que trata o Parâgra 
fo Primei ro serão liberados através da Caixa Econõmica Fede 
r al preferencialmente, ou atra~és do Banco do Brasil S. A.~ 
de acordo com as disponibilidades f i nanceira da FUNARTE. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO 

O presente Convênio vi gorar â a parti r de sua ass iha tu 
ra e t e r â validade até 30 de novembro de 1983, só podendÕ 
ser alt erado, em todo ou em parte, mediante Termo Adit ivo , 
ressa l vado o prazo de vigênci a e Plano de Apl icação , que p~ 
derão ser a l te rados , ent casos excepci onais , med i an t e aut ori 
za~~o da FUNARTE. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

Fica a FUNARTE autorizada, em qualquer êpoca,a fisca li 
zar no local a aplicação dos recu r sos ou vistoriar a execu 
çao do que aqui se convenciona, devendo o CONVENENTE pres 
tar todos os esclarecimentos e informações que lhe forem so 
licitados. 

CLÁUSULA S~TI~~ - RESCISÃO 

O pre sente Convênio poderâ ser resci ndido por iniciati 
va da FUNARTE, independentemente de interpelação j udici a l 
ou extrajud icial, e sem direito a qualque r indenização no 
caso de infração comprovada de qualquer de suas cláusuias 
ficando o CONVENENTE, sem prejuízo das sançÕes civi s e p~ 
na is , i nabi litado para firmar outro Convênio com a FUNARTE .-

CLÁUSULA OITAVA - FORO 

Nos 
março de 
do-se os 
todas as 
nent e . 

te rmos do ar tigo 29 do Decreto n9 77.300 ,de 16 de 
1976 , a FUNARTE goza de Foro especial, processan
seus feitos perante Juízes e Trubunais Federais,em 
instâncias , seja autora ou ré, assistente ou op~ · 

E por estarem acordes, lavrou-l!e o presente instrumen
to, que, depois de l ido e achado conforme vai assinado 
l as partes e por 2 (duas) testemunhas. 

}~IA ED}lliA SALDANHA DE ARRUDA FALCÃO 
DirP.tora Executiva da FUNARTE 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Terr itório Fede 

r a l do Amapâ-AP . 

TESTEHUNHAS : Ilegíveis 

REP: PROC. N9 23098 .11 6/83 - 9 - GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO k.'1APÁ - AP. 

EHPENHO N9 : 194 3/83 

ELE}!ENTO DE DESPESA : 3. 2 . 1. 5- 02- Cr$ 2.000.000,00 

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS: 

I - Hater ial de Consumo (3 . 1.2 . 0) ....... Cr$ 300.000,00 
- t in ta , lápi s,mat erial ~ esco lar e ma 
terial de expediente. 

II - Remuneração de Serviços Pessoai s 
(3 . 1. 3.1 ) ....... ........ .. .............. Cr$ 700 .000 ,00 
- cachê para grupos corai s , grupos musi 
cais, bandas,técnicos de some iluminaçãÕ, 
pagamento de carpint ari a , eletric ista e 
ped reiros. 

III - Outros Ser viços e Encargos 
(3 . 1. 3. 2) ......... . ..... .... ..... ...... Cr$1. 000.000,00 
- impressão de cart azes , convites , pro 
gramas ,divulgação ,transporte ,passagens, 
aéreas e t errestres, al imentação e hos 
pedagem . 

TOTAL : ..................... .... .. ..... Cr$2 .000.000 , 00 

Importa o presente Plano de Aplicação em: Cr$2 .000 .000 ,00 
(dois milhÕes de cruze i ros). 

PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADITIVO 

PRU!EIRO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONV~NIO N9 060/82-PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~PÁ 
E O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, TENDO COHO INTERVENIENTE EXE 
CUTOR .O INSTITUTO DO DESENVOLVU!ENTO ECONÔHICO-SOCIAL DÕ 
PARÁ - IDESP , PARA O DESENVOLVU!ENTO DE ill! PROGRA!>~ DE ANA
LfSE DA SITUAÇÃO ATUAL E FUTURA DAS ROCHAS CALCÁRIAS NO TER 
RITÓRI O FEDERAL DO ANAPÃ . ' 

Ao primeiro ( 19) dia do mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e três ( 1983) , o Governo do Territóri o 
Federal do Amapá , com sede em Hacapá , no Palácio do Seten~ 
tri ão, inscr ito no CGC/~W sob o n9 00 394577/0001 - 25,doravan 
t e denominado s implesmente GOVERNO, neste a to r epresentado 
por seu Governador ANNIBAL BARCELLOS, de um lado e de out r o 
o Governo do Es t ado do Pará, com sede em Belém, no Pa l ácio 



Macap6, 07·11-83 DIARIO OFICIAL Pág.6 

Lauro Sodré, inscrito na CGC/MF sob o n9 05054861/0001/76 , 
neste ato represe~tado por seu Governador JÁDER FONTENELLE 
BARBALHO, tendo como interveniente executor, o Instituto do 
Desenvolvimento Econôrnico~Social do Pará - IDESP, Autarquia 
da Administração Indireta, vinculada ao Sistema Estadual de 
Planejamento, com autonomia Contábil, Financeira Técnica e 
Administrativa,corn sede o Foro em Belém, Capital do Estado do Pa 
rá,inscritanoCGC/MFsobo 1")905055710/0001-32, neste ato re-::: 
presentado por seu Diretor Geral, ROSYAN CAMPOS DE CALDAS 
BRITO, considerando a necessidade de prosseguir a efetiva -
ção da análise da situação atual e futura da estrutura de produ 
ção, comercialização e utilização de rochas calcárias, . em 
suas diferentes formas, naquele Território, acordam cele -
brar o presente Termo Aditivo ao Convênio n9 060/82-PROG,me 
diante as Cláusulas e condiçÕes seguintes: -

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o término da vigên
cia estipulado na Cláusula Segunda do Convênio n9 060/82 
PROG, de 31 de março de 1983 para 31 de março de 1984. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A programação a ~er cumprida no pe -
riodo de prorrogação a que se refere a Cláusula Primeira 
deste Termo Aditivo utilizará recursos provenientes do Pro
grama POLAMAZONIA - Polo Amapá, destinados ao Projeto Calcâ 
rio, no Território. 

PARÁGRAFO ONICO: Os recursos destinados à execução dos 
serviços a que se refere o Convênio original, no per iodo pre 
visto na CLáusula Primeira deste Termo Aditivo, correrão r 
conta do Programa POLAMAZONIA - PIN, de acorda com a aloca
çao aprovada para o exercicio fiscal de 01.04.83,a 31.03.84, 
bem corno a reprogramação do saldo do exercício anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os r·ecursos destinados a execuçao 
deste Projeto, serão liberados de acorda com a liberação dos 
mesmos pelo POLAMAZONIA. 

CLÁUSULA QUARTA: Ratificam-se as demais C1áusulas do 
instrumento original, convênio n9 060/02-PROG, 

E, por estarem de comum acordo com que aqui ficou esta 
belecido, firmam o presente TermP Aditivo em cinco (OS)vias 
de igual tear e forma para um só e legal efeito, na presen
ça de duas (02) testemunhas. 

Macapá(AP), 01 de abril de 1983. 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador do Amapá 

JÁDER FONTENELLE BARBALHO 
Governador do Pará 

ROSYAN CA}WOS DE CALDAS BRITO 
Diretor Geral do IDESP 

TESTE~nJNHAS : Ilegiveis 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (19) TERMO ADITIVO AO CONV~NIO N9 003/83-PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO A}1APÁ E 
A JUNTA COMERCIAL DO TERRITÚRIO FEDERAL DO A}!APÁ - JUCAP -
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Junta Comercial 
do Território Federal do Amapá, neste ato representado pelo 
seu Presidente, Senhor ABDALLAH HOUAT, doravante denominada 
JUCAP, resolvem de comum acordo celebrar o presente Termo 
Aditivo,consoante as Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA: ?elo presente Termo Aditivo e obj~ 
tivando prestar assistência as atividades de registro do Co 
rnércio do Território Federal do Amapá, o GOVERNO através ' da 
SEPLAN l~bera em favor da JUCAP, a importância de Cr$: ... 
7.000.000,00 (sete milhÕes ·de cruzeiros) . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos para fazer frente às des 
pesas do presente Termo Aditivo, serão alocados à conta do 
F.P.E. - Programa 03090402.005- Natureza da Despesa 4. 1.3. 
0.07, consoan~e Nota Orçamentária n9 8305, emitida em 17 de 
outubro de 1983, no valor de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhÕes 
de cruzeiros) . . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos destinados pelo presen 
te Termo Aditivo, serão liberados de urna só vez, após a as 
sinatura e publicação deste Instrumento no Diário Oficial 
deste Território. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem i na lteradas as demais Cláu 
sulas e condições pactuadas no Convênio originário , ora adi 
tado. 

E, por estarem justo e convencionados, ass i nam o prese~ 
te instrumento, em cinco (OS) vias de igual teor e forrna,pa 
ra o mesmo fim de di r eito, na presença de duas (02) teste 
munhas. 

Macapá(Ap), 20 de outubro de 1983 

ANNIBAL BARCELLOS 
=Gover nador= 

ABDALLAH HOUAT 
= JUÇAP = 

TESTEMUNHAS: Ilegível 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO DE AJUSTE 

TERMO DE AJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TER 
RITÚRIO FEDERAL DO A.l1APÁ E O "GRUPO EDUCACI ONAL IDEAL"J CON 
SOANTE DISPOSIÇÕES ABAIXO . 

Aos trinta e hum (31) dias do mês de outubro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e três (1983) 1 o Governo do Ter 
ritório Federa l do Amapá , neste ato representado por seu Go 
vernador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , doravante denominado si~ 
plesrnente GOVERNO e o GRUPO EDUCACIONAL IDEAL, com CGC n9 
05.272 .623/0001-84, com sede na c idade de Belém, Estado do 
Pará, à rua dos Mundurucus, 1412, representado neste ato por 
seu Diretor, Senhor ANTONIO CARLOS TRINDADE DE HORAES, C. I. 
n9 481.813-SEGUP/PA , doravante denominado simplesmente GEI, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente TERMO DE AJUS 
TE, consoante condi çÕes aba ixo: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA : O presente Ajuste tem corno fundarnen 
to l egal o item XVII do art. 18, do Decreto- l e i n9 411, de 
08 de janeiro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo deste Aj uste é prestar as 
sistência escolar dest i nada aoG cGtuda ntcc de n íve l pré~cz~ 
colar, de primeiro e segundo gráus, bem como aos ves tibul an 
dos residente e domici liados na área do Terr itório Federal 
da Amapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Para fins de execução deste Ajuste , 
o GOVERNO deverá encaminhar à Dire toria do GEI, mediante au 
torização, em formulário ind ividual, conforme modelo anexo~ 
os estudantes que gozarão das vantagens previstas neste Ter 
mo. 

CLÁUSULA QUARTA: O estudant e candidato a ser matricula 
do em qualquer série do rtivel pré-escolar, primeiro gráu,se 
gundo gráu, convênio e vestibular' gozará de um desconto cor 
respodente a v inte por cento (20%) da anuidade oficial fixa 
da para o ano letivo de 1984 . 

CLÁUSULA QUINTA: Os estudantes sujeitos ao presente A 
juste t erão direito a escol her, livremente , o t urno e a área 
de ensino em que desejam estudar, obedecidas às regras per 
tinentes a l egislação educacional vigente no Paí s e ao Reg~ 
menta Interno do GEI. -

CLÁUSULA SEXTA: O Ajuste, ora ce lebrado, terá sua vi 
gência durante o ano let i vo de 1984, podendo ser prorrogado 
se assim convier às partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
do, por quaisquer das 
mente no prazo mínimo 

O presen te Ajuste poderá ser rescindi 
partes, livremente , deste que, previa 
de trinta (30) dias , faça a dev ida co 

rnunicaçao para a outra par te . 

E, para firmeza e validade do que fi cou estipulado, la 
vrou-se o presente Termo , que vai assinado pelas partes em 
cinco (OS) vias de igual tebr e forma , na pr esença de duas 
(02) tes temunhas abaixo ass i nadas . 

Macapá (Ap), 31 de ou t ubro de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador 

ANTONIO CARLOS TRINDADE DE HORAES 
= Diretor do GEI 

TESTEMUNHAS: I l egíveis 
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TERRITÓRIO FEDE~~L DO AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

EDI TAL N9 25 =DO= COH PRAZO DE TRI NTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE IHÓVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Hunicipal de Hacapá, através do Serviço de Fiscal i zação e 
de Obras, torna Público que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando ALVARÁ DE LICENÇA PARA 
dos seguintes imóveis . 

Licenciamento 
REGULARI ZAÇÃO 

N9 I N T E R E S S A D O ENDEREÇO S E T O R QUADRA L O T E 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 

Haria Antonia Pereira Trindade 
João Noronha Neto 
Paulo Humberto da Fonseca e Souza 
Sebastião Pereira Gomes 
Raimunda Coelho de Queiroz 
Braulino Sacratamento de Araujo 
Ana Haria Cardoso de Almeida 
Antonio Almeida da Costa 
Harina da Conceição dos Santos 
}~ria Lucinda Pontes da Costa 
Raimundo Santana rerdigão 
Erotildes Nunes da Silva 
Alaide Ferreira Brito 

Av . José de Anch i eta 11 
Rua Professor Tostes 10 
Av . Dos Aimores 10 
Rua Leopoldo Hachado 01 
Rua José Serafim 05 
Rua Santos Dumont 04 
Rua Leopoldo Hachado 08 
Av . Rio Grande do Norte 08 
Av. José de Anchieta 11 
Passagem sem Denominação 08 
Av. Ataíde Teive 07 
Av. Henrique Galúcio 03 
Av. Pres i den t e Getúlio Vargas 04 

13 
13 
08 
18 
34 
50 
01 
51 
23 
08 
30 
18 
31 

suas Convida às pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos imóveis, a apresentarem 
por escrito, dentro do prazo de 30 dias , contados da data da publicação deste Edital . 

Hacapá (AP), 31 de outubro de 1983 . 

Eng9 . BENJAHIN DA ROCHA SALIH 
Diretor do Depar tamento de Obras 

CPF 08 1 501 502 - 00 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHA DE CASAHENTO 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCLAHAS DE CASAHEN'!O 

15 
f2 
02 
27 
01 
15 
09 
04 . 9 
31 
25 
05 
38 
04 

reclamaçÕes 

O Oficial do Registro Civi l de Vi la Haia Santana Co
marca de Hacapá, T. F . do Amapá, Répública Federativa ' do 
Brasil , faz saber que presente casar : VALDELICIO BARBO
SA DA SILVA com ENI GONÇALVES SOSINHO. 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Hacapá , Ter
ritório Federal do Amapá, República Federa tiva do Brasil 
faz saber que pretendem se casar : JORGE HANOEL DIAS PEREIRA 
e RAU!UNDA RACHEL COSTA SILVA. 

Ele é filho de Raimunda Barbosa da Sil va . 

Ela e filha de José ~~rques Sosinho e de Edith Gonçal 
ves So sinho. 

Quem souber de qua l quer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse- o na forma da Lei . 

Vila Haia, Santana, 31 de outubro de 1. 933 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHA DE CASAHENTO 

O Oficial do Registro Civil ele Casamento e úbitos de 
Vila Hai a , Santana , Comarca de Hacapá , República Federativa 
do .Brasil, f a~ saber que pretendem casar : ARHANDO FERREIRA 
CECIH e HARIA DO SOCORRO DA COSTA ALHEIDA. 

El e é fi lho de Wal ter Cecim e Diomar Ferreira da Cos 
ta . 

Ela e filha de Raimundo Castro Almeida e Benedita da 
Costa Almeida. 

Quem souber de qualquer impedi mento legal que os in.!:_ 
ba de casar um com outro acuse-o na forma da lei . 

Vila Haia, Santana, 01 de Novembro de 1.983 . 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficia l 

Ele é filho de Raimundo Duar te Pereira e de Ana Tere
zinha Pantoja Dias . 

El a é fi l ha de Edilson Narito da Si l va e de Haria Br a
são da Costa e Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os inib~ 
de casar, um com o outro, acuse- o na forma da Lei . 

Hacapá , 31 de outubro de 1983. 

I I 
ZUILA JUCÁ DE JUCÁ ARAUJO 

Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASAHENTO 

O Oficial do_Registro Civil des ta Comarca de Hacapá 
Ter . Fed. do Amapa , RepÚblica Federat i va do Brasil, faz sa~ 
ber que pretendem se casar : IHLSON CARVALHO CANTO e HARIA 
DE LOURDES PELAES DOS SANTOS. 

Ele é fi l ho de Belarmino B · at1sta Canto e de Haria Car-
valho Canto. 

Ela é fi lha de Franc1' sco G d ue es do Nascimento Pelaes e 
de I zolina Ferre i r a Pelaes . 

Quem souber de qualquer impedimento que os i niba de ca 
sar, um com o ou t ro , acuse- o na forma da l ei . 

Hacapá, 01 de novembro de 1983 . 

JOS~ TAVARES DE AL~ffi iDA 
Tabelião e Ofic ial 
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REPÚBUCA: ORDEM E PROGRESSO, LIBERDADE, INDEPENDÊNCIA. 
O progresso político nos leva a uma sociedade pluralista e 

democrática, ideal que inspirou a Proclamação da República. 
Ordem e Progresso, união nacional, cooperação e 

harmonia, trabalho e espírito de colaboração -são valores da 
República e da Democracia que queremos. Praticá-los e 
promovê-los é um dever de todos os brasileiros. 

rr==~ (I) ' 'Mal. Deodoro da Fonseca/Ct1ele do Governo Provisório·. 
(2) ' 'Or. Camp:>s Salles/M in ist roda Justiça' ' 
(3) "Ouint1no BocaiUva /Ministro das Ae laçOes Ex.teriores' ' 
(4) ''Tte. Cel. Benjam in ConslaniJMm•stroda Guerra" 
(5) ··or. Demélf io A1beiro/ MinistfO da Agricunura, ComércKl e Obras Pút>IK:as" 
(6) " Contra·Aim. Eduardo Wandenkolk / Minist roda Marmha·· 
(7) ··or. AuyBarboza/Ministroda Fazenda" 
(S) ··or. Arist ides l obo/Ministrado Interior· · 


	

